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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO Nº 1533/2013 

 

 

 
CERTIFICO E DOU FÉ QUE A DECISÃO CONTIDA NO PARECER PRÉVIO N° 89/2012, 
REFERENTE AOS AUTOS Nº 2905/2011 E ANEXO 8478/2012, TRANSITOU EM 
JULGADO NA DATA DE 03/06/2013. 

 
 

SECRETARIA DO PLENO, EM 03/07/2013. 

 

 

 
Welleson Rodrigues da Silva 

Mat. 0238635 
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